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Processo nO 1/0383/2010
Auto de Infração n° 2009.17321

•GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
Secreta~ia' da, Fazenda,

COlltendoso Administrativo Tributário
CCJIl::elhc' de Reclll':;~':'; Tributários

r Câmara de? Julgamento

RESOLUÇÃO N° a3~ /2012
918 SESSÃO ORDINÁRIA DE 13.06.2012
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/0383/2010
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200917321
RECORRENTE: CELULA DE JULGAIVIENTO DE 111 INSTÂNCIA
RECORRIDO: DISBECE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CEREAIS LTDA.
RELATOR ORIGIN.t\RIO: ALEXANDRE MENDES DE SOUZA
RELATOR DESIGNADO: MANOEL NV\RCEL() A MARQUES NETO

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURA.çlo DE
DOCUEMNTO FISCAL DE AQUISIÇÃO NO LIVRO
REGISTRO DE ENTRADAS DE l\iERCADORIAS E
CONTABILIDADE.Preliminar de Hulidad,;-3f::l~tadapor voto d.:.
desempate da Presidência, .:1etenninando o RETORNO DOS
AUTOS À INSTÂNCIA MONOCRÁTICA, para novo
julgam.:nto, nos kn1los do art. 84 do Decreto n~5.468/99. R~curso
oficial conhecido e provido, n03 termos propüstos pelü relat0r
de3ignado e de acordü .:-üma Procuradüria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inicial des~rew '-1U';; o} ('onlribuinte deixou de es~rilurar nü períodü de 13 de a20sto de
2ÚÚS a 25 de agosto de 2009, no Livro Registro de Entradas de Mercadorias e de incluir nas
DIEF' s as notas fiscais de entradas de mercadüt"ias com destaque do ICMS no mont.:mte de R$

510.167,96.

Dispositivo inll'ingiJü: A.rl. :'69 do DeClelo nO24.569/97 e penalidade incerta nü artigo: 123, lII,

g, da Lei 12.670/96.

Crédito Tributário: MULTA R$ 38.072,75
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Nas infonnaç:ões complementares de fls. 03/32, os agentes fiscais ddalhar::un os procedimentos
adütados na apmação d0 créditü tributário, anexando: Ordens de Serviço, Tenn0S de Inicio e
Condusã0 de Fiscalizaçã0 e cópias da~Notas Fiscais não escritmad::ls ol~eto da autuação fiscal.

A empresa acu3:lda apresentüu defesa, cünfol'lne fls. 40/49 dos aut0s, afirmandü l}Uenão há
qualquer düclUnento que comprove a infração apüntada e que há sümente indícios. O Livro
Registro de Entradas não f0i anexad.) aü autü de infração. Pürtant0, inexiste prüva da acusação.

(I prücesso foi declarado nul0 em 13 InstfUlCÍa, p0r entender que não C0nsta nos autos
comprovação da autuação, inviabilizando a realização de perícia, contrariand0 os mtigos 33,
inciso XI, 53, ~ 2(1,inCÍs0 III dü De('retü n° 25.468/99.

Por meio do Parecer n°. 00612012, fls.64/66 a Consultoria Tributária üpini)u no sentido de
conhecer dü Recurso Oficial, dar-lhe prüvimento, refonnandü a decisãü monocráti(:a, com a
devoluçãü do processo ::I instzmCÍa n1ün0crática para julgamentü do méritü da ação fiscal, nos
te111108d0 artig0 84 do Decreto n(l25.468/99.

É o relatólio.

VOTO DO RELATOR

Consta na peça inicial \.lue o cüntribuinte deixou de escritlJn1.rnü período de 2J de agüsto de
2ÚÜSa 25 de agosto de 2009, no Livro Registro de Entrad~'ls de Mercad01Ü15e de incluir na<;
Dedaraç:í)es de Inform~lç:ões Econômicos Fiscais - DIEF' S ~lSnütas fiscais de entradas de
mercadurias C0m desta\.lue d0 ICMS no m0ntmlk~ de R$ 510.167,96, lmnbém não registradas na
contabilidade.

Indica como dispositivü infringido: Art. 269 do Decrelo n° 24.569/97 e penalidade incelta n0
artigo: 123, IlI, g, da Lei 12.670/96.

Ari. ~ó9 - Li lil'r{) Rcgisl1"L'I de Entradas, lIlo.:k:k.s I ,)11 l-A, An.,xL'ls -'..1..\/ e .\..1..\11,deslilh7-s., à
escritura.;,'i,) .los ,-k'CltlllCllt.:.S jisc,7is r.::1.:1lil'os !IS .~1111',7J.:tS.:k: 1ll.,1'(;{IJ,~'ri,7s ,)U bens ., ,7S a']1tis;,;tícs de
sell'i.;os de tr.:tllsporte e de ,::oJlltmi.::.:t.;50 cf ciliadas ;1o.Ju;llqucr títul,) P21L' est.:tbel.~.::bl1.,lItL'l.
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Em Instánda Singular o processo foi julgado nulo, p.x entendc-r que não consta nos autos
comprovação da aUluação, inviabilizando a realização de perícia, ~ontr;:lri~U1doos 31iigos 33,
inciso XI, 53, ~ 2°, inciso III do Decreto n° 25.468/99.

A empresa acusada apresentou defe3a, confonne fls. 40/49 dos autos, afirm311do que não há
qualquer documento que (:omprove a infração apüntada e que há somente indícios.

Conslam nos autos, cópias das notas fiscais não escrituradas e a respecliva relação obtida das
DIEF' s - Dedarações de Informações Econômicos Fisc~lis, indk311do a nãü escrituraçà.) das
referidas notas fiscais. Ou seja, o contribuinle não prücedeu aos devidos l;;uW31nentosnos livros
fiscais e contábeis düs falos relalivos à sua movimenlação empresarial, no período analisado,
servindo à administração fazendária de elemento de prova das irregularidades tributárias
cometidas.

Analis~U1doa documentação) acüstada aos autos, entendo ~lue cabelia ao contribuinte, não só
alegar, mas principalmente produzir provas, criando condições de convicção favoráveis ã sua
pretensão. Na fase contenciosa, ü autuadü püde e deve ulilizar de lüdüs os meios de p1"l:wa
admitidos em lei, apresent311do ÜS elementos de fato ou jurídicos que desqualifiguem os
procedimentos fiscais âeluadüs. Nesle ca.5ü, ü ônus da prüva se invelie, lIma vez que os
caminhos percorridos para alc::mçar seu desideratü só a de é .:bdo a conhecer.

Di311lede tais consideraljões, 3bslendo-se de dem.:mstrar a verdade através d3 não apresentaç30
dos e1ementüs prob::llórios, üCOITeü ::Icatamento dos pro('edimentüs fis~ais realizados. Por estas
razões, discordü da decisão singular llue declarou a nulidade do fei1ü fiscal, sem adentrar ao
mérito da questão.

Isto poslo, VOTO pelo conhecimenlo do recursü oficial, dar-lhe provimento, no sentido de
rejeitar a nulidade declarada em Ia Inslfu-.cia, determinando, üutrüssim, o retornü dos autos à
instância "a quo" para novo julgamento.

É como voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e eX31ninadüs os presentes autos, em que ~ reCüITente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 11.\ INSTANCIA e re('ül1'iJü: DISBECE DISTRIBUID()RA DE BEBIDAS
E CEREAIS LTDA.

A la Câmara do Conselllõ de Recursos Tributírios, por un;mimidade de votos, resolve c'ünhecer do
recurso üficial, para por votü de desempate da Presid~ncia, não Jcatar a prelimilMr de nulidade proferida
pela 13 Inslância, determinando o RETORNO DOS AUTOS 1\ INST.\NCV\ MONOCRÁTICA, para
novo julgamento, conforme pare.(,er da Consultoria Tributária, :;-,dotado pdo representante da douta
Procuradoria Geral do Estadü. Designad,) para lavrar a resolução do processo ü Conselheiro Manoel
Marcelo Augusto Mar.:jues Neto, por ter pl\iferido o primeiro voto discordante e wncedor. Vencidos os
votos dos C.:)Jlselheiros Ak:xandre Mendes de Sousa (rdalor üriginário), Pedro Eleutério de Albuquerque,
Vanessa Albuquer'-lue Valente e Sandra Anaes Rücha, que se manifestaram favoravelmente à nulidade.

SALA DAS SESSÕES DA l:I C.:\.MARA. DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aüs ~ de jl~ho de :!012.

,

Pedrü Eleutériü de Albu'-lu~rque
Conselheiro

.- ~ ,. /,"
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../ ..."l--~..,-. ~ . .,.:;.";,,,;.,~., .,,1

Vanessa L!.\1buquerqrie Valente
Conselheira
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